
PROJETO DE LEI Nº           , DE 2022 

(Do Senhor Paulo Martins) 

Altera a Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil) para possibilitar que, nas 
sustentações orais, os juízes participantes do 
julgamento formulem perguntas aos procuradores 
das partes sobre questões de fato e de direito sobre 
as quais remanesçam dúvidas.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil), para possibilitar que, nas sustentações orais, os juízes 
participantes do julgamento formulem perguntas aos procuradores das 
partes acerca de questões de fato e de direito sobre as quais remanesçam 
dúvidas.  

Art. 2º O art. 937 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil) passa a vigorar acrescido dos §§ 5º e 6º: 

“Art. 937 ............................................... 

............................................................... 

§ 5º Finalizadas as sustentações orais das partes, os juízes participantes do 
julgamento poderão formular perguntas aos procuradores acerca de 
questões de fato e de direito sobre as quais remanesçam dúvidas.  

§ 6º O tempo de resposta às questões formuladas nos termos do § 5º ficará 
a critério dos juízes participantes do julgamento e será complementar ao 
prazo da sustentação oral, previsto no caput.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
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JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, o art. 937 do Código de Processo Civil prevê que os procuradores das 

partes possam fazer sustentação oral nas sessões de julgamento perante os tribunais. 

Ocorre que, na prática, as sustentações orais têm se tornado mera formalidade, pois os 

juízes já chegam às sessões de julgamento com seu convencimento formado ou acabam 

por adotar o entendimento esposado pelo juiz relator.  

 

O Código de Processo Civil de 2015 foi aprovado com o intuito de propiciar que as 

partes cooperem entre si no sentido de alcançar decisão de mérito justa e efetiva. Esta 

cooperação deve estar presente em todos os atos do processo.  

 

Dessa forma, a sustentação oral pode se tornar uma ferramenta mais efetiva de 

realização deste propósito de cooperação, permitindo que se estabeleça o diálogo entre 

os juízes participantes dos julgamentos e os procuradores das partes para sanar dúvidas 

ainda remanescentes no processo quanto às questões de fato e de direito a serem 

decididas.  

 

Com base na experiência internacional, são notórias, por exemplo, as sessões da 

Suprema Corte dos EUA1, em que os juízes formulam perguntas aos advogados no 

decorrer de suas sustentações orais, em profícuo debate estabelecido para esclarecer as 

dúvidas dos julgadores2. Possibilita-se, assim, que as sustentações orais se transformem 

em diálogos entre as partes para além de mera formalidade.  

 

Portanto, a presente proposta almeja a alteração do Código de Processo Civil, 

prevendo que, ao final das sustentações orais, os juízes possam formulam perguntas aos 

procuradores das partes, esclarecendo suas eventuais dúvidas sobre as questões de fato 

e de direito discutidas no processo. Assim, as sustentações orais deixarão de ser mera 

                                                           
1 GUIDE FOR COUNSEL IN CASES TO BE ARGUED BEFORE THE SUPREME COURT OF THE UNITED STATES. Disponível em: 
https://www.supremecourt.gov/Guide%20for%20Counsel%202021.pdf. Acesso em 05 de abril de 2022.  
2 A New Experiment In Oral Arguments. Disponível em: https://www.natlawreview.com/article/new-experiment-oral-
arguments. Acesso em 05 de abril de 2022.   *C
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formalidade para propiciar o diálogo entre as partes e os juízes no sentido de uma 

decisão de mérito justa e efetiva.  

 

Certo de que os pares bem aquilatarão a conveniência e oportunidade da alteração 

legislativa ora proposta, conclamo-os a apoiar a aprovação deste projeto de lei. 

 

 

 
Sala das Sessões, 05 de abril de 2022. 
 
 
 

 
DEPUTADO FEDERAL PAULO MARTINS 

(PL-PR) 
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